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68 e no Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais sob o nº
067409/O-2, todos com escritório na Cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na Avenida Afonso Pena, 2.951, bairro Funcionários, CEP
30130-006. V. Aprovado o Laudo de Avaliação de 31 de janeiro de 2015
relativo ao Acervo, elaborado a valores contábeis, com base em Balanço
Patrimonial da INLTDA de 31 de janeiro de 2015, o qual apurou o valor
de R$ 6.547.630,00 (seis milhões, quinhentos e quarenta e sete mil,
seiscentos e trinta Reais) para o Acervo, e que passa a fazer parte integrante
desta ata (Anexo II). VI. Aprovada a incorporação pela Sociedade do
Acervo a ser cindido da INLTDA, no valor acima mencionado, tudo
conforme o Protocolo e a legislação aplicável. VII. Aprovado que a cisão
parcial seguida de incorporação do acervo líquido da INLTDA pela
Sociedade se dará sem aumento do capital social da Sociedade ou emissão
de novas ações por parte da Sociedade, dando-se apenas a substituição do
investimento atualmente detido pela Sociedade na INLTDA, por
investimento na OEngenharia, com as respectivas obrigações correlatas.
Dessa forma, não se fará necessário alterar o Estatuto Social da Sociedade,
tudo nos termos do Protocolo. VIII. Face à aprovação unânime e integral
das condições da cisão parcial da INLTDA seguida da incorporação do
Acervo pela Sociedade, e considerando que a mesma também foi
aprovada pelos sócios da INLTDA nesta data, a Sociedade recebe em
sucessão o Acervo da INLTDA, assumindo todos os ativos e passivos
objeto do mesmo, inclusive direitos, bens, obrigações, contratos,
compromissos, créditos e débitos de qualquer natureza, tudo nos termos
do Protocolo e da legislação aplicável. IX. Autorizada a administração da
Sociedade a praticar todos os demais atos necessários ou convenientes à
efetivação da cisão parcial da INLTDA seguida da incorporação do Acervo
pela Sociedade, em conformidade com o Protocolo e a legislação aplicável.
X. Autorizados os Diretores e/ou procuradores da Sociedade a celebrar
todo e qualquer documento, contrato e proposta e tomar qualquer outra
medida que se faça necessária e/ou conveniente para formalizar os atos
ora aprovados, incluindo, mas não se limitando a assinatura de documentos/
livros societários das sociedades envolvidas na qualidade de sócia/acionista,
conforme aplicável. 5. ENCERRAMENTO: Leitura, aprovação e
assinatura da presente ata em 04 (quatro) vias de igual teor e forma pelos
presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. Itajubá, 31 de janeiro de 2015. Presidente da mesa: Robson
Braga de Andrade. Secretário da mesa: Ricardo Vinhas Corrêa da Silva.
Acionistas: Robson Braga de Andrade; Ricardo Vinhas Corrêa da Silva;
José Luiz de Melo Aguiar; Klaus Gunter Wilhelm Jentzsch; Ronaldo Braga
de Andrade; Rafael Capanema Valadares Ribeiro. Peritos: Antônio Paulo
Machado Gomes; Warley de Oliveira Dias; Régis Monteiro Ferreira.

Sumário de Ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 31 de janeiro de 2015

1. DATA, HORA E LOCAL: 31 de janeiro de 2015, às 18:00 horas, na sede
da Sociedade, na Rua Professor Álvaro Pereira Rizzi, 90, Sala 2, Bairro
Distrito Industrial, CEP 37504-085, na Cidade de Itajubá, Estado de Minas
Gerais. 2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada nos
termos do Art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada, tendo em
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social
da Sociedade, e os peritos Antônio Paulo Machado Gomes, Warley de
Oliveira Dias e Régis Monteiro Ferreira. 3. MESA: Robson Braga de
Andrade - Presidente; Ricardo Vinhas Corrêa da Silva - Secretário. 4.
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: I. Lavratura
desta ata em forma de sumário; II. Aprovado, na sua íntegra, o Protocolo
e Justificação da Cisão Parcial seguida de Incorporação de Parcela Cindida
("Protocolo"), celebrado nesta data pela administração da Inbrael
Participações e Empreendimentos Ltda. ("INLTDA"), uma sociedade
empresária limitada, com sede na Cidade de Contagem, Estado de Minas
Gerais, na Rua Santiago Ballesteros, 221, Sala 04, Centro Industrial de
Contagem, CEP 32010-050, inscrita no CNPJ sob o nº 20.515.458/0001-
90, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais sob o nº 31.200.074.551, em 06/12/1978, e pela
administração desta Sociedade, cuja assinatura pelos seus representantes
é ora ratificada. O Protocolo prevê a cisão parcial da INLTDA seguida
de incorporação da parcela cindida de seu patrimônio líquido ("Acervo")
pela Sociedade, e passa a fazer parte integrante desta ata (Anexo I). III.
Aprovada a composição do Acervo a ser cindido pela INLTDA e
incorporado pela Sociedade, conforme consta do Protocolo, qual seja:
6.129.162 (seis milhões, cento e vinte e nove mil, cento e sessenta e duas)
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, representativas do capital
social da Orteng Engenharia e Sistemas S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
21.471.093/0001-02 ("OEngenharia"), de propriedade da INLTDA. IV.
Ratificada a nomeação dos seguintes peritos, indicados para proceder à
avaliação do Acervo e à elaboração do respectivo Laudo de Avaliação,
a valores contábeis, trabalho este já iniciado e concluído: Antônio Paulo
Machado Gomes, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de
Identidade MG-6.088.744, inscrito no CPF sob o nº 979.608.026-53 e no
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais sob o nº 76267/O-4;
Warley de Oliveira Dias, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula
de Identidade MG-10.469.794, inscrito no CPF sob o nº 066.729.506-21 e
no Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais sob o nº 094865/
O; e Régis Monteiro Ferreira, brasileiro, casado, contador, portador da
Cédula de Identidade MG-6.358.834, inscrito no CPF sob o nº 977.929.776-

LISTA DE PRESENÇA
              Tipos de Ações

Acionistas ou procuradores                           Ordinárias                       Preferenciais
Nº dos Acionistas  Nacionalidade Sede / Endereço     Quantidade Votos Quantidade Votos

Alameda do Morro, 85, apto.
01 Robson Braga de Andrade Brasileira 2200, bairro Vale do Sereno, 3.000 3.000 - -

CEP 34000-000,Nova Lima-MG

02 Ricardo Vinhas Corrêa da Rua Ceará, 1986, apto. 601,
Silva Brasileira bairro Funcionários, CEP 2.468 2.468 - -

30150-311, Belo Horizonte-MG

Alameda do Morro, 85,ap.2000,
03 José Luiz de Melo Aguiar Brasileira bairro Vale do Sereno, CEP 1.800 1.800 - -

34000-000, Nova Lima - MG

04 Klaus Gunter Wilhelm Rua Bem-Te-Vi,45,Condomínio
Jentzsch Brasileira Estância Serrana, CEP 34000- 1.800 1.800 - -

000, CP 435, Nova Lima - MG

Rua Aloísio Leite Guimarães,
05 Ronaldo Braga de Brasileira 258, Belvedere, CEP 30320-520, 466 466 - -

Andrade Belo Horizonte - MG

Rua Adolfo Pereira, 119, apto.
06 Rafael Capanema Brasileira 1302, Anchieta, CEP 30310-350, 466 466 - -

Valadares Ribeiro Belo Horizonte - MG

TOTAL 10.000 10.000 - -

Contagem, de 31 de janeiro de 2015. Certificamos que a presente é cópia fiel da página constante do livro próprio.

Presidente: Robson Braga de Andrade;
Secretário: Ricardo Vinhas Corrêa da Silva.

JUCEMG. Certifico oregistro sobo nº 5465523 em 26/02/2105, protocolo 151486573. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

n°248.630.686-20 e portador da cédula de identidade n° M- 1.152.742 
SSP/MG, domiciliado nesta cidade de Uberaba-MG, e residente na Rua 
Constituição, nº204-A,CEP 38025-110.A remuneração dos Conselhei-
ros ora empossados está fundamentada no parágrafo único do artigo 17, 
do Estatuto Social da Companhia de Desenvolvimento de Informática 
de Uberaba–Codiub.Neste momento os membros do Conselho foram 
empossados, e a assembleia foi suspensa para que os membros do Con-
selho de Administração recém-empossados pudessem na sua primeira 
reunião eleger os cargos de Presidente, Vice-Presidente e secretário do 
Conselho.Após a reunião os membros do Conselho retornaram, comu-
nicando a composição do Conselho o Sr.ALAôR ANTONIO RODRI-
GuEs VIlEla,Presidente, sendo Vice Presidente o sr .alTamIr 
araÚJo rÔso FIlHo e secretário sr .EValdo JosÉ EsPÍN-
DULA.Que em seguida nomearam a Diretoria para o biênio 
2015/2016.O presidente da Assembleia reabriu os trabalhos para o 
devido prosseguimento, dando início à reunião extraordinária .II-as-
SEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: A)Outros assuntos de 
interesse da Companhia.O Senhor Diretor Presidente propôs a integra-
lização de parte dos lucros acumulados até 2013 no montante de 
R$587.076,90 (quinhentos e oitenta e sete mil, setenta e seis reais e 
noventa centavos), aumentar o capital autorizado para 
R$5.000.000.00(cinco milhões de reais) e integralizar o saldo do lucro 
líquido de 2013 no montante de R$368.940,10(trezentos e sessenta e 
oito mil, novecentos e quarenta reais e dez centavos).Em face da inte-
gralização dos lucros ao capital social, faça-se a distribuição das ações 
acrescidas aos acionista, nas proporções de suas participações societá-
ria.Em decorrência das decisões acima houve as seguintes alterações no 
Estatuto social:CaPÍTulo II-o CaPITal, açõEs E obrIGa-
ÇÕES. Art.6º-A CODIUB - Companhia de Desenvolvimento de Infor-
mática de uberaba é uma sociedade anônima de Capital autorizado no 
valor de R$5.000.000,00(cinco milhões de reais) dividido em 
50.000.000(cinquenta milhões) ações ordinárias nominativas escritu-
rais de R$0,10(dez centavos) cada uma. O Capital Integralizado é equi-
valente a R$2.395.016,13(dois milhões, trezentos e noventa e cinco 
mil, dezesseis reais e treze centavos) dividido em 23.950.161,30(vinte 
e três milhões, novecentos e cinquenta mil, cento e sessenta e uma 
ações ordinárias nominativas escriturais e trinta centésimos) de R$0,10 
(dez centavos) cada uma, totalmente integralizado ”.Houve também a 
seguinte deliberação relativa ao §1º do Art.11, o qual passará a ter a 
seguinte redação “A remuneração do procurador será o equivalente a 
65%(sessenta e cinco por cento) da remuneração do presidente da Com-
panhia”.Em seguida, o Presidente da Assembleia declarou que devido 
as alterações ocorridas no Estatuto Social da Companhia o mesmo deve 
ser consolidado, o qual transcrevemos a seguir: EsTaTuTo soCIal 
da ComPaNHIa dE dEsENVolVImENTo dE INFormÁTICa 
DE UBERABA-“CAPÍTULO I-DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, 
OBJETIVO E DURAÇÃO. Art. 1º-A Companhia de Desenvolvimento 
de Informática de uberaba-CodIub constituída como sociedade anô-
nima que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei n.º2.279 de 07 de 
junho de 1.973; e Lei n.º3654 de 29 de Agosto de 1.985, do Município 
de uberaba, e demais disposições legais aplicáveis . art .2º-a sociedade 
tem sua sede administrativa e foro na cidade de Uberaba/MG, na Ave-
nida dom luiz maria de santana, n .º146, no bairro santa marta, e pode 
criar e manter escritórios e agências em qualquer parte do território 
nacional, a juízo da diretoria. Art.3º-A Sociedade terá por objetivo exer-
cer atividades de informática para atender prioritariamente a Prefeitura 
Municipal de Uberaba e seus respectivos órgãos da Administração 
direta e Indireta . art .4º-a Codiub poderá prestar serviços em todo ter-
ritório nacional.Para a consecução de seu objetivo a Sociedade deverá 
especialmente:I-Fomentar o desenvolvimento da Tecnologia de Infor-
mação e Comunicação(TIC);II-Propiciar a realização de eventos que 
facilitem esse desenvolvimento de Tecnologia de Informação e 
Comunicação(TIC);III-Fomentar ou participar da formação de uma 
cultura de Tecnologia de Informação e Comunicação(TIC) especial-
mente no município e região;IV–Instalar, ou, firmar convênio com enti-
dades públicas e privadas, curso ou centros de treinamento de profissio-
nais especializados nas diversas áreas técnicas abrangidas pelo seu 
objetivo;V–promover, ou, firmar convênio com entidades de classe, 
visando a realização de palestras, simpósios, cursos e treinamentos nas 
técnicas de uso da Tecnologia da Informação e Comunicação(TIC);VI-
investir na formação, reciclagem e especialização de seu pessoal téc-
nico nas mais modernas e avançadas técnicas de Tecnologia de Infor-
mação e Comunicação(TIC), visando colocar a Companhia ao nível de 
um centro de excelência em consultoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação .VII–desenvolver, programar, customizar, instalar, imple-
mentar, monitorar e atualizar recursos de Hardware e Software, 
incluindo sistema de Gestão, no âmbito de administração Publica .VIII-
Executar as atividades de processamento de dados, geoprocessamento, 
automatização, microfilmagem, digitalização, gerenciamento de conte-
údo eletrônico, gerenciamento eletrônico de documentos, digitação, 
impressão, envelopamento, plotagem e outras atividades afins.IX–Ges-
tão e locação de equipamentos de informática, periféricos, sistemas 
computacionais e infovias, com atualização e manutenção .X–Planejar, 
projetar, assessorar, instalar, gerir, manter e reparar serviços de cabea-
mento estruturado de redes, instalações telefônicas, elétricas, ópticas, 
radio frequência, telecomunicações, Circuito Fechado de 
Televisão(CFTV) e segurança eletrônica, em destaque os voltados para 
prédios inteligentes e automação de controle de transito através de rada-
res e sinalização semafórica.XI–Projetar, instalar, administrar e asses-
sorar administrações municipais em Gestão de Centrais de arrecada-
ção de Tributos, telemarketing, teleatendimentos, telecentros e outros 
aparatos públicos, visando a otimização da Administração Pública, sus-
tentados em sistemas de Tecnologias de Informação e 
Comunicação(TIC). Art.5º-O prazo de duração da sociedade é indeter-
minado .CaPÍTulo II-o CaPITal, açõEs E obrIGaçõEs . 
Art.6º-A CODIUB-Companhia de Desenvolvimento de Informática de 
uberaba é uma sociedade anônima de Capital autorizado no valor de 
R$5.000.000,00(cinco milhões de reais) dividido em 
50.000.000(cinquenta milhões) de ações ordinárias nominativas escri-
turais de R$0,10(dez centavos) cada uma.O Capital Integralizado é 
equivalente a R$ 2.395.016,13(dois milhões, trezentos e noventa e 
cinco mil, dezesseis reais e treze centavos) dividido em 
23.950.161,30(vinte e três milhões, novecentos e cinquenta mil, cento e 
sessenta e uma ações ordinárias nominativas escriturais e trinta centési-
mos) de R$0,10(dez centavos) cada uma, totalmente integralizado” 
art .7º-a Prefeitura municipal de uberaba deterá obrigatoriamente 
51%(cinquenta e um por cento), no mínimo, do Capital Social. Art.8º-A 
emissão e colocação resultantes do Capital autorizado bem como as 
condições de sua integralização, obedecerá as seguintes normas:A)A 
oportunidade para subscrição e integralização em espécie será decidida 
pela diretoria, que fixará os prazos para a sua integralização.A emissão 
de ações para integralização em bens ou créditos dependerá de anuência 
também do Conselho de Administração que designará peritos para ava-
liar ditos bens ou créditos sendo o seu laudo submetido a aprovação da 
Assembleia Geral;B)Na emissão e colocação das ações do Capital 
autorizado não será atendido o direito de preferência dos acionistas, 
ressalvado o disposto no art .7º deste Estatuto na forma da legislação 
vigente . art .9º-subscrito e integralizado todo o Capital autorizado, 
poderá a assembleia Geral aumentá-lo obedecido o disposto no art .7º 
deste Estatuto.Parágrafo Único-A Sociedade poderá emitir títulos múl-
tiplos ou cautelas. Art.10-O Capital Social será corrigido anualmente na 
forma prevista na lei em vigor, cujo resultado da correção será incor-
porado ao Capital social por deliberação da assembleia Geral .CaPÍ-
Tulo III-da admINIsTraçÃo . sEçÃo I-da dIrETorIa . 
art .11-a sociedade será administrada por uma diretoria composta por 
oito membros, acionistas ou não, domiciliados e residentes nesta 
cidade, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de dois 
anos, reelegíveis, sendo diretor Presidente,Vice-Presidente,diretor 
Geral,diretor de Tecnologia de Informação e Comunicação,diretor 
administrativo,diretor de desenvolvimento de sistemas,diretor de 
suporte Técnico e diretor Comercial .a remuneração do diretor Presi-
dente será o equivalente à remuneração de um secretário do município 
de uberaba .a remuneração do Vice-Presidente será o equivalente à 
95%(noventa e cinco por cento) da remuneração do Diretor Presidente 
e a remuneração do diretor Geral e diretor de Tecnologia de Informa-
ção e Comunicação será o equivalente à 80%(oitenta por cento) da 
remuneração do diretor Presidente .a remuneração do diretor 
administrativo,diretor de desenvolvimento de sistemas,diretor de 
Suporte Técnico e Diretor Comercial, será o equivalente à 65%(sessenta 
e cinco por cento) da remuneração do Diretor Presidente. §1°:A Socie-
dade terá em seu quadro um Procurador, acionista ou não, domiciliado 
e residente nesta cidade, eleito pelo Conselho de Administração, com 
mandato de dois anos, reelegível .a remuneração do Procurador será o 
equivalente à 65%(sessenta e cinco por cento) da remuneração 

do Diretor Presidente. §2°:A Sociedade terá na sua administração os 
cargos de gerentes, a saber: Gerente Geral,Gerente 
administrativo,Gerente de desenvolvimento de sistemas,Gerente de 
suporte Técnico e Gerente Comercial .os gerentes serão nomeados pelo 
Conselho de Administração, e caso, seja empregado do quadro perma-
nente da Companhia, poderá ser nomeado através de portaria assinada 
pelos diretores da Empresa .a remuneração do Gerente Geral será o 
equivalente à 65%(sessenta e cinco por cento) da remuneração do Dire-
tor Presidente .a remuneração do Gerente administrativo,Gerente de 
desenvolvimento de sistemas,Gerente de suporte Técnico e Gerente 
Comercial, será o equivalente a 50%(cinquenta por cento) da remune-
ração do diretor Presidente, ressalvado o caso de nomeação de Gerente 
do quadro permanente de empregados, este poderá optar pela remune-
ração do cargo para o qual foi nomeado, ou um acréscimo à sua remu-
neração equivalente a 10%(dez por cento) da remuneração do Diretor 
Presidente. §3°:Os Diretores, Procurador e Gerentes farão declarações 
de bens ao tomar posse nos cargos, entregando-as ao Conselho Fiscal. 
§4°:A investidura no cargo far-se-á por termo lavrado no livro de atas 
das reuniões da Diretoria. §5°:As licenças a quaisquer dos diretores, 
gerentes e procurador serão concedidas pela diretoria, perdendo o cargo 
os diretores, gerentes e procurador que deixar de exercer suas funções 
por mais de 30(trinta) dias consecutivos, sem licença ou motivo justifi-
cado. §6°: Na ausência ou impedimento eventual de um dos membros 
da diretoria, gerentes, procurador, exceto do diretor Presidente, este 
poderá convocar qualquer membro do Conselho de Administração para 
exercer, interinamente, o cargo, por período não superior a 60(sessenta) 
dias”. Art.12-À Diretoria compete: A)cumprir este Estatuto, as decisões 
e recomendações, do Conselho de Administração; B)Elaborar e fazer 
cumprir a planificação das atividades da Companhia; C)Criar e extin-
guir cargos e funções no quadro de funcionários e respectivos níveis de 
vencimentos, fixar gratificações do pessoal, contratar e demitir funcio-
nários; D)Deliberar sobre toda a matéria que por força da Lei ou pela 
disposição estatutária não for competência do Conselho de Administra-
ção e da Assembleia Geral; E)Apresentar anualmente, ao Conselho de 
Administração, o relatório da Diretoria, balanços e demonstrações 
financeiras acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal, propondo a 
destinação do lucro verificado; F)emitir, endossar e avaliar letras de 
câmbio e duplicatas, celebrar contratos de financiamentos, podendo, 
para tanto, nomear um ou mais procuradores, para, em nome da Com-
panhia, juntamente com outro Diretor, responder pelos atos administra-
tivos. Art.13-Todos os documentos de quaisquer natureza que envol-
vam, direta ou indiretamente, a responsabilidade da Companhia, 
inclusive a correspondência, serão obrigatoriamente assinados por 
02(Dois) Diretores. Art.14-A diretoria que deliberará por maioria, reu-
nir-se-á ordinariamente duas vezes por mês e extraordinariamente,se 
convocada por quaisquer Diretor.Art.15-Compete especialmente ao 
Diretor-Presidente: A)Representar a Sociedade em juízo ou fora dele;B)
Presidir e convocar reuniões da diretoria;C)Representar a diretoria 
junto ao Conselho de Administração. SEÇÃO II-DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO. Art.16-O Conselho de Administração será com-
posto por 03(Três) membros e suplentes em igual número, eleitos pela 
Assembleia Geral, que na sua escolha procurará indicar, preferencial-
mente, dirigentes das entidades representativas da indústria e do comér-
cio, e Uberabense que já tenha prestado relevantes serviços ao Municí-
pio. Art.17-Os conselheiros, cujo mandato é de 02(Dois) anos, 
escolherão o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho.
Parágrafo Único-Os membros do Conselho de administração receberão 
remuneração mínima equivalente a 1/10(um décimo) da que for atribu-
ída ao Diretor Presidente, por reunião. Art.18-Compete ao Conselho de 
Administração:A)Fixar orientação Geral para os negócios da 
Companhia;B)Eleger a diretoria nos prazos fixados neste Estatuto;C)
Receber semestralmente relatório da diretoria emitindo parecer sobre o 
mesmo;D)Exercer as atribuições que lhe conferem o Art.8º, Letra “B”; 
E)Determinar a realização de auditorias;F)Convocar Assembleias 
Gerais. Art.19-O Conselho de Administração reunir-se-á ordinaria-
mente de três em três meses, e extraordinariamente sempre que convo-
cado por seu presidente, por qualquer conselheiro ou pela diretoria da 
Sociedade. §1°-Compete ao Presidente, na sua falta, ao Vice-Presi-
dente, presidir as reuniões do Conselho sendo atribuição do secretário 
lavrar atas e secretariar as sessões; §2°-O Conselho deliberará valida-
mente com a presença da maioria dos seus membros; §3°-O Conse-
lheiro que faltar a duas reuniões consecutivas ou a três alternadas, sem 
justificativa, perderá automaticamente seu mandato, cabendo ao Conse-
lho a indicação do substituto o qual exercerá as funções, interinamente, 
até a realização da assembleia Geral ordinária . sEçÃo III-do CoN-
SELHO FISCAL. Art.20-A Companhia terá um Conselho Fiscal per-
manente, composto de 03(Três) membros e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, domiciliados nesta cidade. Art.21-O Conselho Fiscal 
terá as atribuições que lhe confere a Lei com mandato de 1 ano. Pará-
grafo Único-Os Conselheiros Fiscais receberão remuneração mínima 
equivalente a 1/10 do que for atribuído ao Diretor Presidente por reu-
nião a que estiverem presentes. Art.22-O Conselho Fiscal reunir-se-á 
trimestralmente ou quando convocado pela diretoria, pelo Conselho de 
Administração ou por dois conselheiros.SEÇÃO IV-DA ASSEM-
BLÉIA GERAL. Art.23-A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente, 
até o dia 30(Trinta) de abril, para examinar o relatório do Conselho de 
Administração, da Diretoria, parecer do Conselho Fiscal, balanço e 
demonstrações financeiras, quando deliberará ainda sobre: A)Destino 
de lucros apurados, obedecido o disposto no capítulo IV; B)Remunera-
ção da Diretoria, do Conselho de Administração e Conselho Fiscal 
observando o ParÁGraFo ÚNICo do art .21º . art .24-a assembleia 
Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando o interesse da sociedade 
o exigir, por convocação: A)Da Diretoria; B)Do Conselho de Adminis-
tração; C)Do Conselho Fiscal; D)De Acionistas, na forma da Lei. 
Art.25-A Assembleia será instalada pelo Presidente do Conselho de 
administração e os acionistas designarão um Presidente e um secretá-
rio da mesma. Art.26-Além dos poderes que por Lei lhe são atribuídos, 
a Assembleia Geral compete exercer as atribuições previstas no Art.10º 
deste Estatuto . art .27-Na assembleia Geral os acionistas poderão 
fazer-se representar mediante mandato expresso que ficará arquivado 
na Companhia, tendo cada ação direito a um voto. Art.28-A Assembleia 
Geral, em qualquer hipótese, somente se instalará com a presença de 
Acionistas que representem pelo menos 51%(Cinquenta e um por 
cento) do Capital Social com direito a voto, ressalvadas as hipóteses em 
que a Lei exige presença de 2/3(Dois terços) dos Acionistas com direito 
a voto .Parágrafo Único-Ficarão suspensas as transferências de ações 
nos 10(Dez) dias que antecederem a realização da Assembleia Geral. 
CaPÍTulo IV-do EXErCÍCIo soCIal . art .29-o ano social coin-
cide com o civil e os lucros ou prejuízos serão apurados mediante 
balanço geral levantado a 31 de dezembro de cada ano. Art.30-A 
assembleia Geral deliberará quanto ao destino dos lucros líquidos apu-
rados, observando as seguintes deduções: I-5%(Cinco por cento) para a 
constituição do fundo de reserva legal, até que este atinja 20%(Vinte 
por cento) do Capital Social; II-Serão distribuídos aos acionistas, um 
dividendo igual a 25%(Vinte e cinco por cento), ressalvadas as hipóte-
ses previstas na legislação pertinente. §1°-Os dividendos que couberem 
a Prefeitura municipal de uberaba, serão lançados em conta especial e 
serão destinadas a subscrição e integralização do Capital autorizado, 
ou a futuro aumento do Capital. §2°-Os dividendos não reclamados em 
03(Três) anos, considerar-se-ão prescritos em benefício da Companhia.
CAPÍTULO V-DA LIQUIDAÇÃO. Art.31-A Companhia somente 
entrará em liquidação mediante prévia lei municipal, ou nos casos pre-
vistos em Lei. Parágrafo Único-Nesta hipótese a Assembleia Geral ele-
gerá o liquidante .CaPÍTulo VI-dIsPosIçõEs GEraIs E TraN-
SITÓRIAS. Art.32-Todo o pessoal da Companhia será regido pela 
legislação trabalhista, aplicando-se no tocante aos Diretores, Procura-
dor e Gerentes nomeados pelo Conselho de Administração, disposições 
de Leis específicas.O procurador terá carga horária de 20(vinte) horas 
semanais. Art.33-É defeso à Diretoria e ao Conselho de Administração 
sob qualquer motivo, a doação de bens ou serviços da Companhia.Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente da Assembleia agradeceu a presença 
de todos e considerou encerrada a sessão, para lavratura da presente ata 
que foi lida e aprovada, a qual assino com os demais presentes na reu-
nião.Uberaba/MG, 30 de dezembro de 2.014.André Luís Estevam de 
oliveira-Presidente Gilberto de andrade rezende-secretárioobs .:-re-
lacionamos abaixo os nomes dos acionistas presentes nesta reunião 
conforme assinatura em livro de Presença de acionistas: andré luís 
Estevam de oliveira, o qual representou legalmente a Prefeitura muni-
cipal de uberaba . Gilberto de andrade rezende-acionista . JuNTa 
ComErCIal do EsTado dE mINas GEraIs–CErTIFICo 
REGISTRO SOB O Nº54.74112 em 13/03/2015 da EMPRESA COM-
PaNHIa dE dEsENVolVImENTo dE INFormÁTICa dE ubE-
raba–CodIub–marINElY dE Paula bomFIm–sECrETÁ-
rIa-GEral
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REAL GRuAS LTDA.
NIRE 31210147704 DE 02/06/2014

CNPJ 02.307.968/0001-90
Ata da Reunião Extraordinária de Sócios 

realizada no dia 02 de março de 2015.
Às 17:00 (dezessete) horas do dia 02 (dois) de março de 2015 (dois 
mil e quinze), estiveram em Reunião Extraordinária de Sócios, na sede 
social da empresa, na rua star, n . 147, bairro Jardim Canadá, CEP 
34.000,000 - Nova Lima - MG, os titulares de todas cotas em que se 
dividem o seu capital, a saber: JosÉ daNIEl dE moraIs FErraZ, 
brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, empre-
sário, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, 1.523, apto. 1002 
– bairro Santo Agostinho – Belo Horizonte – MG, CEP: 30.170-041, 
portador da CI nº. M–229.377 da SSP/MG expedida em 10/02/1994 
e inscrito no CPF sob nº. 125.146.916-72 e JOAQUIM BATISTA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado 
na Rua Saturno, 389, CS, Bairro Jardim Riacho das Pedras, Conta-
gem - MG, CEP 32241-340, portador da carteira de identidade número 
M-277.863 expedida pela SSP/MG e CPF número 175.924.026-53, 
CREA-MG0000037976D, tendo por ordem do dia:
a) Redução do capital social da Sociedade, que se mostra excessivo 
ao cumprimento do objeto social da Companhia;
b) Alteração do Contrato Social.
A reunião foi presidida e secretariada, respectivamente, pelo sócio 
administrador JOSÉ DANIEL DE MORAIS FERRAZ e pelo sócio 
JOAQUIM BATISTA SOBRINHO. Foram examinados os itens da 
pauta, discutidos, votados e aprovados, nos seguintes termos:
PrImEIra – redução do Capital social, que se mostra excessivo ao 
cumprimento do objeto social da empresa, no valor de R$7.000.000,00 
(sete milhões de reais) com redução do número de cotas que compõem 
o seu capital, mediante distribuição aos sócios na proporção das respec-
tivas participações societárias. Os sócios aprovam, de forma unânime, 
a proposta do sócio administrador, que trata da distribuição em espé-
cie, como forma de pagamento da redução de capital ora aprovada . Tal 
pagamento dar-se-á imediatamente .
SEGUNDA – Modificação do Contrato Social. Foi aprovada, à una-
nimidade, a alteração da cláusula quinta da 7ª alteração do Contrato 
Social, que passa a ter a redação apontada adiante: “I – ALTERAÇÃO 
DO CAPITAL SOCIAL – os sócios resolvem de comum acordo a 
reduzir o Capital social em R$7.000.000,00(sete milhões de reais) em 
moeda corrente nacional em proporção ao valor nominal das quotas . 
II – NoVa ComPosIçÃo do CaPITal soCIal – o capital social 
será de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), divido em 5.000.000 
(cinco milhões de quotas) de valor nominal R$ 1,00 (hum real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado, cuja distribuição ficará da seguinte 
forma .

QuoTIS-
TAS

Nº DE
QuoTAS

VR.
uNIT.

R$

VR
ToTAL

R$
%

JosÉ daNIEl 
dE m 
FErraZ

4.994.350 1,00 4.994.350,00 99,887

JOAQUIM
b a T I s T a 
sobrINHo

5.650 1,00 5.650,00 0,113

ToTAL 5.000.000 1,00 5.000.000,00 100,00

Nada mais havendo a tratar, a reunião de sócios foi suspensa para a 
necessária lavratura da presente ata que, depois de lida e achada con-
forme, foi aprovada por todos os sócios presentes. Assinam: José 
Daniel de Morais Ferraz e Joaquim Batista Sobrinho.

Nova Lima, 02 de março de 2015.
Mesa da Reunião:
José Daniel de Morais Ferraz - Presidente
Joaquim Batista Sobrinho- Secretário
Sócios:
José Daniel de Morais Ferraz
Joaquim Batista Sobrinho
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ALGAR TELECoM S/A.

Companhia Aberta. -CNPJ nº 71. 208.516/0001-74
 EdITal dE CoNVoCaçÃo

ASSEMBLEIAS GERAIS oRDINáRIA E EXTRAoRDINáRIA
São convidados os senhores acionistas, para as Assembleias Gerais 
Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se no dia 06 de abril de 2015, 
às 11:30 (onze e trinta) horas, em sua sede social, localizada na Rua 
José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, na cidade de Uberlândia, 
Estado de minas Gerais, para tratarem da seguinte ordem do dia: 1 . 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2014. 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício e a distribuição de dividendos, relativos ao exercício encer-
rado em 31 de dezembro de 2014. 3. Deliberar sobre a quantidade de 
membros que irão compor o Conselho de Administração da Compa-
nhia para o próximo exercício social. 4. Eleição dos membros que 
irão compor o Conselho de Administração pelo próximo exercício. 
5. Eleição dos membros que irão compor o Conselho Fiscal e fixação 
da remuneração anual Global. 6. Deliberar sobre a fixação da remu-
neração anual Global da Administração da Companhia. 7. Deliberar 
sobre a proposta de capitalização de parte do saldo da conta de reserva 
de lucros . 8 . deliberar sobre a proposta de alteração das prerrogati-
vas, poderes e limites de alçada dos órgãos da administração constan-
tes no Estatuto Social da Companhia. INSTRUÇÕES GERAIS: 1. A 
documentação relativa à ordem do dia estará à disposição na sede da 
Companhia, assim como no sítio eletrônicowww.algartelecom.com.
br2 . os acionistas poderão ser representados na assembleia, mediante 
a apresentação do mandato de representação, outorgado na forma do 
parágrafo 1º, do art. 126 da Lei 6.404/76.

Uberlândia,MG., 19 de março de 2015.
luIZ albErTo GarCIa

PrEsIdENTE do CoNsElHo dE admINIsTraçÃo
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Câmaras e Prefeituras 
do Interior

CAMARA MuNICIPAL DE CAMBuI,EXTraTo ComPosIçÃo 
DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DO PRC 15/2015 - TP 001/2015, 
torna pública a composição da subcomissão técnica sorteada durante 
sessão pública dia 09/03/2015 às 14h, referente à Tomada de Preço n.º 
01/2015 - PRC n.º 015/2015 para contratação de Agência de Publici-
dade. Composição: Tatiana Godoy Arruda, Maria Gorete Marques, Luis 
Cesar da Fonseca; suplentes: Leandro Fabrício da Rosa, Jaelson Apare-
cido da Silva e Bianca Silva Evangelista. Oficializada pela Portaria n.º 
012/15 em 17/03/2015. Luiz Paulo Nepomucenia - Presidente.
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